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        Chefe da CGU-Regional/PE, 
        Em  atendimento à  determinação  contida na   Ordem  de  Serviço 
 n.° 246649,  e consoante o estabelecido na  Seção III, Capítulo VII da 
 Instrução  Normativa   SFC  n.° 01,  de  06/04/200 1,  apresentamos  os 
 resultados  dos  exames  realizados  sobre  o proc esso anual de contas 
 apresentado  pelo (a) SUPERINT.REGIONAL MÉDIO SÃO FRANCISCO-SR(29)  
 
 I - INTRODUÇÃO  
 
 2. Os  trabalhos  de campo conclusivos foram reali zados no período  de 
 12/04/2010 a 23/04/2010,  por  meio de testes, aná lises e consolidação 
 de informações coletadas ao longo do exercício sob  exame e a partir da 
 apresentação  do   processo  de  contas   pela  en tidade  auditada, em 
 estrita 
 observância  às normas  de  auditoria  aplicáveis  ao  Serviço Público 
 Federal. Ao longo dos trabalhos, houve a ocorrênci a  de  restrições  à 
 realização dos exames, configurando  descumpriment o  ao art. 26 da Lei 
 nº 10.180/2001, nos seguintes termos: 
 - não foram disponibilizadas tempestivamente as có pias de documentos e 
 de 
 processos  solicitados  para análise da Equipe e c omposição dos papéis 
 de  trabalhos,  o que comprometeu e, em alguns cas os, impossibilitou a 
 realização   dos  exames.  Dentre  as  cópias  pen dentes,  é  possível 
 mencionar   processos   de   convênios,   créditos    de  instalação  e 
 licitações. 
 -  não  foram  atendidas integral e tempestivament e as solicitações de 
 auditoria  emitidas  pela  Equipe.  Até  o  dia  1 0/05/10, haviam sido 
 expedidas  15 solicitações, totalizando 130 itens.  Deste total, apenas 
 43 itens (33%) foram integralmente atendidos até a  data estabelecida. 
 Vale destacar que, em 28/04/10, já haviam sido rei terados os itens não 
 atendidos  até  aquela  data,  por meio da Solicit ação de Auditoria nº 
 246649/12. 
 



 II - RESULTADO DOS TRABALHOS  
 
 3. Verificamos no Processo de Contas da Unidade a não conformidade com 
 o  inteiro  teor  das  peças  e  respectivos conte údos  exigidos  pela 
 IN-TCU-57/2008   e   pelas  DN-TCU-102/2009  e  10 3/2010,  tendo  sido 
 adotadas, 
 por ocasião dos trabalhos de  auditoria  conduzido s  junto à  Unidade, 
 providências que  estão tratadas  em itens específ icos deste relatório 
 de auditoria. 
 4. Em acordo com o que estabelece o Anexo IV da DN -TCU-102/2009 , e em 
 face  dos exames  realizados,  efetuamos as seguin tes análises: 
 
 4.1 ITEM 01 - AVAL RESULTADOS QUANTI/QUALI GESTÃO  
 
 Para  fins de avaliação dos resultados qualitativo s e quantitativos da 
 gestão do INCRA/SR-29,  analisamos as 3  (três) aç ões com maior volume 
 de  recursos  liquidados pela  Superintendência  n o exercício de 2009: 
 8396 - Implantação e recuperação de infraestrutura   básica em projetos 
 de assentamento, 0427 -  Concessão  de  crédito-in stalação às famílias 
 assentadas e 4470 - Assistência técnica e capacita ção de assentados. É 
 importante salientar que como os dados do SIGPLAN são atualizados pela 
 sede  do  INCRA  e  não  refletem  a  realidade  d a  Superintendência, 
 utilizamos  como  parâmetro  para  os valores das metas financeiras  e 
 físicas executadas os dados do SIAFI  e  do  Relat ório  de  Gestão  da 
 Entidade,  respectivamente.  No  tocante  aos  qua ntitativos das metas 
 física  e  financeira  previstas,  as  informações   foram extraídas do 
 documento Distribuição de  Metas  Físicas  e  Limi tes  Orçamentários - 
 PO 2009, elaborado pelo INCRA. 
 Dos  exames realizados, verificamos que para as tr ês ações em tela não 
 houve  prejuízo no tocante à disponibilização de r ecursos previstos na 
 PO  2009.  Para  as ações 8396 e 4470, foi inclusi ve disponibilizado e 
 liquidado  montante  de  recursos superior ao prev isto. Entretanto, no 
 que se refere  à execução física, apenas a ação 44 70 logrou resultados 
 satisfatórios. A principal causa  apontada  pelo g estor do INCRA/SR-29 
 para  não  ter  alcançado  as  metas  físicas  das   demais  ações  foi 
 a insuficiência de pessoal. 
 Os quadros a seguir detalham a avaliação em tela. 
  
Programa 0137 -  Desenvolvimento Sustentável de Proj. de 
Assentamento 
Ação 8396 - Implantação e recuperação de infra- estrutura 
básica em projetos de assentamento 

Meta 
Previsão 

na PO 2009 
(a) 

Execução 
(b) 

(b)/(
a) 

Atos e fatos que 
prejudicaram o 

desempenho 
Física 1.156  0 0% 
Financei
ra 

6.357.477,
00 

10.854.469,
69 

170% 
Insuficiência de 
pessoal 

 
 
  
Programa 0137 -  Desenvolvimento Sustentável de Proj. de 
Assentamento 
Ação 0427 - Concessão de crédito- instalação às famílias 
assentadas 

Meta 
Previsão 

na PO 2009 
(a) 

Execução 
(b) 

(b)/(
a) 

Atos e fatos que 
prejudicaram o 

desempenho 



Física 5.151  3.353  65% 
Financei
ra 

58.208.434
,00  

57.491.752,
00 

99% 
Insuficiência de 
pessoal 

 
 
  
Programa 1427 -  Assistência Técnica e Extensão Rural na 
Agricultura Familiar 
Ação 4470 - Assistência Técnica e Capacitação de As sentados 

Meta 
Previsão 

na PO 2009 
(a) 

Execução 
(b) 

(b)/(
a) 

Atos e fatos que 
prejudicaram o 

desempenho 
Física 1.621  3.326  205% 
Financei
ra 

1.225.639,
00 

2.432.915,0
0 

198% 
Insuficiência de 
pessoal 

 
 
 É  importante  pontuar  que  as  dificuldades  par a  alcance das metas 
 físicas  também ocorreram em outras ações executad as pelo INCRA/SR-29, 
 tais  como:  8384  -  Cadastro,  Seleção  e  Homol ogação  de  Famílias 
 Beneficiárias  do  Programa  Nacional  de  Reforma ,  8387 - Vistoria e 
 Avaliação   para   Obtenção  de  Imóveis  Rurais,  8398  -  Demarcação 
 Topográfica em Projetos de Assentamento, 4358 - Ti tulação, Concessão e 
 Destinação  de  Imóveis  Rurais  em  Projetos  de Assentamento, 2B06 - 
 Manejo  de  Recursos  Naturais  em Projetos de Ass entamento de Reforma 
 Agrária,  4572  -  Capacitação  de  Servidores Púb licos em Processo de 
 Qualificação  e  Requalificação  e 1642 - Reconhec imento, Demarcação e 
 Titulação de Áreas Remanescentes de Quilombos. 
 
 4.2 ITEM 02 - AVALIAÇÃO DOS INDICADORES DE GESTÃO  
 
 Os  indicadores  de desempenho utilizados pelo INC RA/SR-29 são aqueles 
 definidos  na  Decisão  Normativa  TCU nº 100/2009 , conforme Anexo II, 
 item  C, Quadro II.C.6. Em análise ao Relatório de  Gestão da Entidade, 
 verificamos  que  foram  apresentados os referidos  indicadores, com as 
 seguintes ressalvas: a) não foram disponibilizadas  à 
 Equipe  de  Auditoria  a  memória de cálculo e res pectiva documentação 
 comprobatória   que   levaram   aos   resultados  dos  indicadores  de 
 desempenho,  de  modo  a  assegurar  a  fidedignid ade  e  correção dos 
 valores  apresentados;  b)  não  foram  calculados   e  apresentados no 
 Relatório de Gestão os indicadores "Índice de repa sse 
 financeiro  para Assistência Técnica" e "Índice de  qualidade de dados" 
 e  c)  as  fórmulas  utilizadas  pelo  INCRA/SR-29   para o cálculo dos 
 indicadores  "Índice  de  Protocolos  de  licença  ambiental  para  os 
 Projetos  de  Assentamento" e "Número de famílias com acesso ao Pronaf 
 ou  outra  linha  de  crédito  voltada  à  produçã o" divergem daquelas 
 constantes da referida Decisão Normativa. 
 Entendemos que todos os indicadores propostos na D ecisão Normativa TCU 
 nº 100/2009 atendem aos critérios de utilidade e m ensurabilidade. 
 Concluímos também que os indicadores existentes sã o suficientes para a 
 tomada de decisões gerenciais. 
  

Indicador  Descrição  Fórmula  
É útil 

ao 
gestor?  

É 
mensurável?  

Índice de 
Cadastramento 
de imóveis 
Rurais 

Indica o percentual de área 
de imóveis cadastrados no 
SNCR conforme a Lei n.º 
10.267/2001, de acordo com 
os prazos definidos pelo 

(Superfície ocupada por 
imóveis cadastrados (ha), 
dividido pela superfície 
total da área abrangida pela 
Jurisdição do INCRA no nível 

Sim Sim 



artigo 10 do Decreto n.º 
4.449/02, em relação à 
superfície total no nível 
de agregação. 

de agregação(ha)) 
multiplicado por 100. 

Índice de 
análise de 
processos de 
Certificação 
de imóveis. 

Indica o percentual  
processos de Certificação 
analisados conforme 
descrito na IN-INCRA 
25/2005.  

(Número de processos com 
análise de certificação 
finalizada, dividido pelo 
número de processos de 
certificação protocolados no 
nível de agregação) 
multiplicado por 100.  

Sim Sim 

Índice de 
Regularização 
Fundiária  

Indica o percentual de 
imóveis regularizados nos 
termos da MPV 458/2009  

(Número de processos de 
regularização fundiária 
analisados, dividido pelo 
número de processos de 
regularização fundiária 
protocolados) multiplicado 
por 100.  

Sim Sim 

Índice de 
gastos com 
Obtenção de 
Terras 

Indica o gasto com obt enção 
de terras pelo INCRA por 
hectares. 

Quantidade monetária 
despendida pela Autarquia em 
obtenção de terras, dividida 
pela quantidade de terras 
obtidas no nível de 
agregação. 

Sim Sim 

Índice de 
Protocolos de 
licença 
ambiental para 
os Projetos de 
Assentamento  

Indica o número de PA(s) 
com processo de 
Licenciamento Ambiental 
protocolado, em 
conformidade com a 
Resolução CONAMA 387/2002. 

(Quantidade de Projetos de 
Assentamento com processo de 
licença ambiental 
protocolado, dividida pelo 
total de Projetos de 
Assentamento no nível de 
agregação) multiplicado por 
100.  

Sim Sim 

Índice de 
acesso à água 
para consumo 
doméstico 

Expressa o provimento de 
água potável no exercício 
(encanada, de poço ou de 
cisterna) segundo o número 
total de famílias dos 
assentamentos. 

(número de famílias que 
tiveram o provimento de água 
para consumo doméstico  – 
encanada, de poço ou de 
cisterna –dividido pela 
quantidade total de famílias 
nos assentamentos no nível de 
agregação) multiplicada por 
100. 

Sim Sim 

Índice de 
provimento de 
PDA/PRA 

Expressa a quantidade 
Projetos de assentamento 
com PDA/PRA 

(Quantidade de Projetos de 
Assentamento com PDA/PRA, 
dividida pela quantidade 
total de Assentamentos 
Jurisdicionados no nível de 
agregação) multiplicado por 
100 

Sim Sim 

Índice de 
acesso a 
estradas 
transitáveis, 
ou outras vias 
de transporte 
adequadas ao 
escoamento da 
produção até 
as unidades 
produtivas. 

Expressa o acesso a 
estradas transitáveis ou 
outras vias de acesso 
adequadas ao escoamento da 
produção segundo o total de 
unidades produtivas nos 
assentamentos 

(número de unidades 
produtivas providas com 
acesso a estradas 
transitáveis ou outra via 
adequada de escoamento da 
produção no exercício, 
dividido pela quantidade 
total de unidades produtivas 
nos assentamentos no nível de 
agregação) multiplicada por 
100. 

Sim Sim 

Índice de 
acesso à 
moradia nos 
assentamentos 

Expressa o acesso à moradia 
segundo o número total de 
famílias dos assentamentos 

(número de unidades 
habitacionais efetivamente 
construídas no exercício, 
dividido pela quantidade 
total de famílias nos 
assentamentos no nível de 
agregação) multiplicada por 
100. 

Sim Sim 

Índice de 
acesso a 
serviços 
sociais 
básicos 
(opcional ou 
por 
amostragem) 

Expressa a proporção de 
famílias que tiveram acesso 
aos serviços sociais 
básicos descritos no item 
5.7 d o Anexo dois da NE n.º 
60/2007  

(número de famílias atendidas 
em ações sociais pelas 
equipes de Assistência 
Técnica no exercício, 
dividido pelo número total de 
famílias no nível de 
agregação) multiplicado por 
100. 

Sim Sim 

Número de 
famílias com 
acesso ao 
Pronaf ou 
outra linha de 
crédito 
voltada à 

Expressa a quantidade de 
famílias que acessaram as 
linhas de crédito voltadas 
à agricultura familiar 

Quantidade famílias com 
acesso a linha de crédito 
voltada aos PA por ano safra 
no nível de agregação. 

Sim Sim 



produção 

Índice de 
repasse 
financeiro 
para 
Assistência 
Técnica 

Expressa a quantidade 
financeira repassada às 
prestadoras de Assistência 
Técnica, em face do 
pactuado nos instrumentos 
do convênio ou documento 
similar 

(Valor de empenhos liquidados 
pagos para convenentes  de 
Assistência Técnica, dividido 
pelo valor financeiro 
pactuado nos instrumentos de 
convênio) multiplicado por 
100.  

Sim Sim 

Índice de 
provimento de 
Assistência 
Técnica. 

Expressa a quantidade 
famílias atendidas pela 
Assistência Técnica 

(Quantidade de famílias 
atendidas por Assistência 
Técnica, dividida pelo número 
de famílias no nível de 
agregação) multiplicado por 
100. 

Sim Sim 

Renda média 
das famílias 
(não 
obrigatório ou 
por 
amostragem) 

Expressa a renda gerada 
pelas famílias nas 
atividades produtivas 

Média do valor monetário 
gerado pelas atividades 
produtivas por família no 
nível de agregação. 

Sim Sim 

Índice de 
Parcelas 
Fiscalizadas  

Expressa a proporção de 
parcelas fiscalizadas nos 
termos do artigo 11 da IN 
47/2008  

(Quantidade de parcelas 
fiscalizadas nos termos do 
artigo 11 da IN 
47/2008/Quantidade total de 
parcelas por nível de 
agregação) multiplicada por 
100.  

Sim Sim 

Número de 
projetos 
ambientalmente 
diferenciados 
implantados 

Expressa o Número de 
projetos ambientalmente 
diferenciados implantados 
conforme a definição das 
Portarias INCRA n.º 
268/1996; 477/1999 e 
1.141/2003 e 215/2006. 

Quantidade de projetos 
ambientalmente diferenciados 
criados no período no nível 
de agregação. 

Sim Sim 

Índice de 
consolidação 
de 
assentamentos 

Expressa a taxa de 
consolidação dos 
assentamentos 

(número de beneficiários em 
assentamentos com pontuação 
acima de 700, conforme NE 
9/2001, dividido pela 
quantidade total de 
beneficiários  no nível de 
agregação.) multiplicado por 
100.  

Sim Sim 

Índice de 
abrangência de 
capacitação   

Expressa o alcance das 
ações de capacitação face a 
todo o corpo funcional 

(Quantidade de funcionários 
que participaram das 
atividades de capacitação, 
dividida pela quantidade 
total de funcionários no 
nível de agregação.) 
multiplicado por 100. 

Sim Sim 

Índice de 
horas de 
capacitação  

Expressa o número de horas 
de capacitação por 
funcionários. 

Número total de horas de 
treinamentos recebidos pelos 
funcionários, dividido pela 
quantidade total de 
funcionários por nível de 
agregação. 

Sim Sim 

Índice de 
aprovação de 
Convênios  

Expressa a capacidade de 
gestão de convênios 
firmados pela Autarquia  

(Quantidade de convênios com 
status “aprovado” no 
exercício/Quantidade de 
convênios com status 
“comprovado” no 
exercício)multiplicado por 
100.  

Sim Sim 

Índice de 
Qualidade de 
dados  

Expressa a quantidade de 
inconformidades entre os 
registros eletrônicos e os 
dados que os deram origem.  

(Quantidade de 
inconformidades/Quantidade de 
registros analisados pela AUD 
conforme técnica amostral 
aplicada) multiplicada por 
100.  

Sim Sim 

 
 
 
 4.3 ITEM 03 - AVAL. FUNCIONAMENTO SIST. CI DA UJ  
 
 As  atividades  de  obtenção  de  áreas  rurais, p or meio de aquisição 
 direta ou desapropriação de imóveis rurais,  const ituem  uma  das mais 
 importantes ações do  INCRA  com  vistas a impleme ntar  a política  de 



 reforma  agrária  e  realizar  o  ordenamento fund iário dentro da área 
 cadastrada na jurisdição da Superintendência. Cons iderando os procedi- 
 mentos  administrativos   e  operacionais   utiliz ados  pela  Entidade 
 relacionados à obtenção de imóveis  rurais para  f ins de assentamento, 
 a CGU-Regional/PE constatou  o descumprimento de e xigências  previstas 
 em normativos que regulamentam os procedimentos de  criação de projetos 
 de assentamento. 
 Outra  área  de  grande  destaque  dentro das atri buições do INCRA diz 
 respeito  à  seleção, cadastramento e recadastrame nto de beneficiários 
 do  Programa  Nacional  de Reforma Agrária, para f ins de assentamentos 
 rurais.  Ao  examinar  a  conformidade  e o desemp enho operacional dos 
 setores responsáveis por estas atividades, a CGU-R egional/PE constatou 
 a ausência de manifestação por parte do INCRA/SR-2 9  no que  tange  ao 
 teor  de   pareceres  técnicos   e  jurídicos,   d e  forma  a   tornar 
 conclusos os procedimentos administrativos para id entificar e corrigir 
 inconsistências  quanto aos critérios  de elegibil idade  na seleção de 
 beneficiários do PNRA. 
 Merece  também  destaque   as   atribuições   do  INCRA concernentes à 
 concessão  de  crédito de instalação aos beneficiá rios dos projetos de 
 assentamento, em suas várias modalidades, com obje tivo de proporcionar 
 condições  iniciais  de  subsistência  e  sustenta bilidade às famílias 
 assentadas,  tais  como   para auxiliar na constru ção e recuperação de 
 unidades  habitacionais, segurança alimentar e ati vidades  produtivas, 
 sendo a aplicação, preferencialmente, na forma col etiva. Os resultados 
 dos exames realizados pela CGU-Regional/PE nessa á rea demonstraram   o 
 descumprimento  de  pré-requisitos   para  concess ão  de  crédito   de 
 instalação  nas  modalidades  aquisição  de  mater ial  de  construção, 
 fomento,  semi-árido  e  apoio inicial. 
 Por   fim,   ressalte-se  a  importância  do  prog rama  de  ATES  como 
 instrumento   de  promoção  da  viabilidade  econô mica,  da  segurança 
 alimentar  e  da  sustentabilidade ambiental das á reas de assentamento 
 reconhecidas pelo  INCRA,  com  vistas  a  possibi litar  a melhoria da 
 qualidade  de  vida  dos assentados por meio do de senvolvimento dessas 
 áreas  e  do  fortalecimento  da  agricultura fami liar. Considerando a 
 análise  do  processo  de  ATES  firmado  no exerc ício de 2009 entre o 
 INCRA/SR-29  e entidade  de direito privado sem fi ns lucrativos (Termo 
 de  Parceria  nº  SIAFI  652683),   esta  Controla doria   verificou  a 
 ausência  de  medidas  administrativas  no  sentid o  de  viabilizar  a 
 contratação das referidas ações, por meio da reali zação de procedimen- 
 to licitatório ou até mesmo de chamamento público no SICONV, consoante 
 previsão do manual operacional de ATES. Este órgão  de controle interno 
 também identificou a celebração do Termo de Parcer ia e  a liberação de 
 recursos sem  restar comprovada  a  capacidade  té cnica-operacional do 
 parceiro privado. 
 
 4.4 ITEM 04 - AVAL. SITUAÇÃO TRANSF. CONC./RECEB.  
 
 No  exercício  de  2009,  o  INCRA/SR-29  celebrou  1 (um) convênio e 3 
 (três) termos de 
 parceria,  na  condição  de  concedente  de  recur sos.  A Entidade não 
 recebeu transferências no exercício em tela. 
 No  âmbito  das  transferências  voluntárias,  o  escopo dos exames de 
 auditoria  concentrou-se  nos  seguintes  aspectos : a) observância das 
 disposições estruturais constantes do Decreto nº 
 6.170/2007 e da Portaria Interministerial nº 127/2 008, b) adequação da 
 formalização  das  avenças  no  exercício de 2009,  inclusive no que se 
 refere  ao  atendimento  aos  artigos  11  e 25 da  Lei Complementar nº 
 101/2000 e c) acompanhamento da 
 execução  dos  ajustes  vigentes  no  exercício  d e  2009 por parte do 
 INCRA/SR-29.   Os   quadros   a   seguir  detalham   as  transferências 



 analisadas: 
  

Transferências celebradas no exercício de 2009 
CONVÊNIO/TERMO 

DE PARCERIA 
VALOR CELEBRADO 

(R$) 
LIBERAÇÃO ATÉ 
31/12/09 (R$) 

SIAFI 652368 4.041.054,32  3.648.337,67  
SIAFI 652683 3.405.680,51  2.405.680,51  
SICONV 720615 116.034,05  0,00  
SICONV 724139 6.784.659,09  0,00  
TOTAL 14.347.427,97  6.054.018,18  

 
 
  

Transferências celebradas antes de 2009, mas vigent es 
no exercício 

CONVÊNIO/TERMO DE 
PARCERIA 

VALOR CELEBRADO 
(R$) 

LIBERAÇÃO ATÉ 
31/12/09 (R$) 

SIAFI 532843 719.675,20  539.755,78  
SIAFI 532875 719.872,20  539.625,60  
SIAFI 596175* 934.147,68  934.147,68  
SIAFI 597605* 855.815,07  855.815,07  
SIAFI 627583 1.043.171,16  1.043.171,16  
SIAFI 627610* 1.321.670,65  210.000,00  
SIAFI 649185 82.090,00  54.726,00  
TOTAL 5.676.441,96  4.177.241,29  
* As cópias de folhas dos processos de convênio em 
tela, solicitadas para análise e elaboração dos 
apontamentos, não foram encaminhadas tempestivament e 
para a CGU, o que impossibilitou a realização de 
análises por parte da Equipe de Auditoria. 

 
 
 Em  decorrência  dos  exames realizados, constatam os que o INCRA/SR-29 
 necessita  aperfeiçoar  seus  controles  internos  no que se refere ao 
 gerenciamento  das transferências voluntárias, sob retudo para adaptar- 
 se  à  nova  legislação  acerca  da matéria, em es pecial ao Decreto nº 
 6.170/2007  e  à Portaria Interministerial nº 127/ 2008. Nesse sentido, 
 verificamos,  por  exemplo,  que  a  Superintendên cia  não  promoveu a 
 definição  e a publicação da relação de objetos de  convênios passíveis 
 de  padronização;  não  editou  ato normativo esta belecendo prazo para 
 apresentação  de  prestação de contas e também não  definiu um valor em 
 ajustes  de maior materialidade, a partir do qual se torne obrigatória 
 a 
 verificação  "in  loco"  da  execução  física das avenças firmadas com 
 entidades não-governamentais. 
 No que se refere à atuação do INCRA/SR-29 na forma lização das avenças, 
 também verificamos fragilidades, as quais envolver am, dentre outras: 
 ausência  de registro no SICONV dos convênios cele brados; deficiências 
 na  avaliação  de  Planos  de  Trabalho,  inclusiv e no que se refere à 
 avaliação  da  compatibilidade  dos recursos pleit eados em relação aos 
 preços  de mercado e, por fim, celebração de ajust es sem a comprovação 
 da  qualificação  técnica, da capacidade operacion al e da regularidade 
 fiscal  do  Proponente.  Especificamente  no  que tange à regularidade 
 fiscal,  verificamos  que  em  todos os convênios e termos de parceria 
 celebrados   pelo   INCRA/SR-29   em  2009  não  r estou  comprovado  o 
 atendimento  ao  art.  25,  §  1º, IV, alínea a da  Lei Complementar nº 



 101/2000. 
  

Código de 
Identifica

ção 
SIAFI/SICO

NV 

Observância aos arts. 11 
e 25 da Lei Complementar 

nº 101/2000 

Atos e 
fatos que 

prejudicar
am o 

desempenho  

Providênci
as 

adotadas *  

SIAFI 
652368 

Descumpriu art. 25, § 1º, 
IV, alínea a 

Não se 
aplica 

Não se 
aplica 

SIAFI 
652683 

Descumpriu art. 25, § 1º, 
IV, alínea a 

Não se 
aplica 

Não se 
aplica 

SICONV 
720615 

Descumpriu art. 25, § 1º, 
IV, alínea a 

Não se 
aplica 

Não se 
aplica 

SICONV 
724139 

Descumpriu art. 25, § 1º, 
IV, alínea a 

Não se 
aplica 

Não se 
aplica 

* No caso de a unidade ser concedente de recursos, apresentar 
providências adotadas para os casos onde houver atr aso ou 
ausência das prestações de contas parcial ou final,  conform e 
previsão do art. 8º da Lei nº 8.443/92.  

 
 
 O acompanhamento das transferências voluntárias ta mbém mostrou-se como 
 um  dos  pontos críticos da gestão do INCRA/SR-29.  Detectamos casos de 
 avenças  cujos  processos  não  evidenciam a reali zação de inspeção in 
 loco e/ou qualquer registro de 
 acompanhamento  da  execução  física do objeto. Ad emais, identificamos 
 fragilidades  estruturais  ocasionadas  pela insuf iciência de técnicos 
 qualificados,  que impactaram na devida fiscalizaç ão de transferências 
 voluntárias   relacionadas   à   execução   de  ob ras  e  serviços  de 
 engenharia.  A  ausência  de  efetivo acompanhamen to ocasionou, dentre 
 outras,  situações  de  liberação  de  parcelas  s em o cumprimento das 
 exigências  da  Portaria Interministerial MPOG/MF/ CGU nº 127/2008 e do 
 próprio  instrumento.  Tal  fato ocorreu no Termo de Parceria SIAFI nº 
 652368,  no  Convênio SIAFI nº 627583 e no Termo d e Parceria SICONV nº 
 724139. 
 Por  fim,  cumpre  frisar  que  constatamos a ocor rência de estoque de 
 convênios  da  Superintendência  registrados indev idamente no SIAFI na 
 situação de "a 
 comprovar"  e  "a  aprovar",  sem a adoção de medi das definitivas para 
 sanar  tal  impropriedade.  Os  valores  desses aj ustes, até 31/12/09, 
 ultrapassou R$ 27 milhões. 
 
 4.5 ITEM 05 - AVAL. REGULAR. PROC. LICITAT. DA UJ  
 
 A  tabela a seguir informa, a partir de dados obti dos no Sistema SIAFI 
 Gerencial  relativos  a valores liquidados pelo IN CRA/SR-29 em 2009, a 
 distribuição   de  despesas  da  Superintendência  por  modalidade  de 
 licitação, bem como os valores liquidados correspo ndentes à amostra de 
 processos   examinados  por  esta  Controladoria.  Verificamos  que  a 
 execução da despesa na Entidade concentrou-se na m odalidade pregão. 
  

Modalidade 
de Licitação  

Valor 
Liquidado 

(R$) 

Participaç
ão da 

modalidade 
(%) 

Valores 
liquidados 

correspondente
s aos 

processos 

Cobertura 
da amostra 
analisada 

(%) 



analisados 
(R$) 

Pregão 
2.450.601,5

0
76% 531.653,73  22% 

Convite 297.376,14 9% 229.176,36  77% 
Dispensa 226.617,65 7% 97.419,17  43% 
Inexigível 267.078,43 8% 54.680,00  20% 

TOTAL 
3.241.673,7

2
100 912.929,26  28% 

 
 
 Da  análise  procedida  em  amostra  das  licitaçõ es  do  INCRA/SR-29, 
 constatamos, dentre outros, a ocorrência de fracio namento de despesas, 
 contratação emergencial em virtude de falta de pla nejamento e indícios 
 de  adulteração  de documentos em 5 processos lici tatórios (convites), 
 após a adjudicação, alterando a vigência contratua l. 
 
 4.6 ITEM 06 - AVAL. DA GESTÃO DE RECURSOS HUMANOS  
 
 Com  base  em  levantamento efetuado no Sistema SI APE, identificamos o 
 seguinte perfil do quantitativo de pessoal do INCR A/SR-29 (referência: 
 dezembro/2009): 
  

TIPOLOGI
A 

QUANTIDADE 

Estatutários (inclusive os cedidos, com ônus) 
2007 86 
2008 88 
2009 86 

Cargo em comissão ou de natureza especial (sem 
vínculo) 

2007 2 
2008 3 
2009 3 

 
 
 Verificamos,  ainda  no  Sistema  SIAPE,  a  exist ência  de  2  (dois) 
 servidores em 
 exercício  descentralizado de carreira, 14 (quator ze) aposentados e 11 
 (onze)  beneficiários de pensão. Ademais, conforme  Relatório de Gestão 
 do 
 INCRA/SR-29,  a  Entidade  dispõe  de 2 (dois) ser vidores requisitados 
 da Prefeitura de Petrolândia/PE, sem ônus para a F olha de Pagamento da 
 Autarquia.  Cumpre  ressalvar,  todavia, que em co nsulta ao SIAPE, não 
 identificamos o 
 registro desses servidores. 
 Vale  salientar  também  que,  de  acordo com o Re latório de Gestão da 
 Autarquia,  não  houve  atos de admissão, concessã o de aposentadoria e 
 pensão ocorridos no exercício de 2009. 
 Com  base  nos exames de auditoria de avaliação de  gestão da Entidade, 
 entendemos  que  o  quantitativo  de  pessoal do I NCRA/SR-29 se mostra 
 insuficiente  para  o exercício de suas atribuiçõe s, sobretudo, no que 
 se 
 refere   às   atividades   finalísticas.   É   o  caso,  por  exemplo, 
 do total de servidores envolvidos com as ações de concessão de crédito 
 de 
 instalação  e  com a fiscalização da execução físi ca de transferências 



 voluntárias firmadas pela Superintendência. É impo rtante ressaltar que 
 a  análise  crítica sobre a situação dos recursos humanos constante do 
 Relatório de Gestão 2009 do INCRA/SR-29 corrobora esse entendimento. 
 Por  fim, cumpre destacar que em virtude da operac ionalização da Folha 
 de  Pagamentos  das  Superintendências  Regionais  ser centralizada no 
 INCRA-Sede,  não  foram  realizados  exames  analí ticos  da  folha  de 
 pagamentos do INCRA/SR-29. 
 
 4.7 ITEM 07 - AVAL. CUMPR. PELA UJ RECOM. TCU/CI  
 
 No  exercício de 2009 foram expedidos pelo Tribuna l de Contas da União 
 os  Acórdãos  nº  2482/2009 - Plenário e nº 2680/2 009 - Segunda Câmara 
 relativos  à  gestão  do  INCRA/SR-29.  Em  anális e  às  determinações 
 constantes  dos  referidos  documentos,  verificam os,  após  exames no 
 Processo  de Tomada de Contas Especial nº 54.141.0 04750/2009-11, que a 
 Superintendência  não  atendeu ao disposto no item  9.4.2 do Acórdão nº 
 2680/2009 - Segunda Câmara (disponibilizar os inst rumentos necessários 
 para  instauração  tempestivamente  de  Sindicânci as, PADs e TCEs, bem 
 como  cumprir  os prazos legais, apurar devidament e os fatos e aplicar 
 as devidas penalidades, quando for o caso). 
 No  que  se  refere  às recomendações da Controlad oria-Geral da União, 
 verificamos  que  persistiram,  no  exercício  de  2009, os principais 
 apontamentos  efetuados  pelo  órgão de controle i nterno no âmbito dos 
 exames  de  acompanhamento  da  gestão  do  INCRA/ SR-29  relativos  ao 
 exercício  de  2008.  Estes  fatos  foram  novamen te  abordados  neste 
 Relatório de Auditoria de Avaliação de Gestão - 20 09. 
 
 4.8 ITEM 08 - AVAL EXEC PROJ/PROG FINANC REC EXT  
 
 Em  consulta ao Portal do Tesouro Nacional, identi ficamos a ocorrência 
 de  04  contratos  de empréstimo com recursos exte rnos no exercício de 
 2009,  no  âmbito  do  Ministério de Desenvolvimen to Agrário. Todavia, 
 verificamos  que nenhum deles foi executado pelo I NCRA/SR-29, conforme 
 item 8 do Relatório de Gestão 2009 da Superintendê ncia. 
 
 4.9 ITEM 09 - AVAL GESTÃO PASSIVOS S/ PREV ORÇAM  
 
 Em  consulta ao sistema SIAFI Gerencial e ao balan cete do INCRA/SR-29, 
 verificamos  a  ausência  de passivos por insufici ência de créditos ou 
 recursos   inscritos   na   conta  2.1.2.1.1.11.00   (Fornecedores  por 
 insuficiência de créditos/recursos) ao longo do ex ercício de 2009. 
 Essa  informação foi ratificada pela Superintendên cia no item 4 do seu 
 Relatório de Gestão 2009. 
 
 4.10 ITEM 10 - AVAL. CONFOR. INSCR. RESTOS A PAGAR  
 
 No exercício de 2009, foram inscritos em restos a pagar pelo INCRA/SR- 
 29  (vinte e nove) recursos no montante de R$ 30.1 90.208,91, sendo 97% 
 deles não 
 processados. 
  

Restos a pagar 
inscritos em 2009 

(a) 

Restos a pagar 
inscritos em 2009 

analisados (b) 

Percentual analisado 
(b)/(a) 

30.190.208,91 3.538.334,99 12%  
 
 
 Na amostra analisada não foram identificadas incor reções na inscrição, 
 tampouco  no  enquadramento. Verificamos, todavia,  caso de ausência de 



 inscrição  em  restos  a  pagar  de  despesa no va lor de R$ 26.273,62, 
 referente à aquisição de peças para os veículos do  INCRA-SR/29. 
 
 4.11 ITEM 11 - AVAL CUMP NORMAS PROJ FINANC FUNDOS  
 
 Conforme  item  10  do  Relatório  de Gestão do IN CRA/SR-29, não houve 
 projetos  financiados  por  fundos  no  exercício de 2009 no âmbito da 
 Superintendência. 
 
 4.12 ITEM 15 - AVAL. CRITÉRIOS CHAMAMENTO PÚBLICO  
 
 Constatamos  que,  no  exercício  de 2009, o INCRA /SR-29 não realizou, 
 quando  da  celebração  de  convênios  com entidad es privadas sem fins 
 lucrativos,  chamamento  público  visando  à  sele ção  de  projetos ou 
 entidades que tornem mais eficaz o objeto do ajust e. 
 Ademais,  verificamos  que  a  Superintendência  n ão  editou normativo 
 próprio visando estabelecer a obrigatoriedade de i nstituir processo de 
 chamamento  e  seleção  públicos previamente à cel ebração de convênios 
 com  entidades  sem  fins  lucrativos, em todas as  situações em que se 
 apresentar  viável  e  adequado  à  natureza  dos  programas  a  serem 
 descentralizados,  em atendimento à "Orientação Po rtal dos Convênios - 
 Assunto: Acórdão nº 1331/2008-TCU PLENÁRIO (Chamam ento Público)". 
 
 4.13 ITEM 16 - AVAL IRREG NÃO EXPURGO CPMF CONTRAT  
 
 Em  atendimento à determinação contida no item 1.5 .3 do Acórdão TCU nº 
 2.862/2009  -  Plenário, foram analisados os contr atos CRT/SR(29)PE/Nº 
 04/2005  (serviços de segurança e vigilância armad a) e CRT/SR(29)PE/Nº 
 02/2005  (serviços  contínuos  de limpeza, conserv ação, higienização e 
 manutenção  de áreas verdes), com o intuito de ver ificar a extinção da 
 cobrança    da   Contribuição   Provisória   sobre    Movimentação   ou 
 Transmissão de Valores e de Créditos e Direitos de  Natureza Financeira 
 -  CPMF a partir de 01/01/2008, nos contratos admi nistrativos firmados 
 pelo INCRA/SR-29. 
 Em  decorrência  dos  exames,  verificamos  que: a ) no CRT/SR(29)PE/Nº 
 04/2005  houve  repactuação  em 10/02/09, excluind o a CPMF, não restou 
 comprovada,   entretanto,   a   referida   exclusã o   no   período  de 
 01/01/08 a 10/02/09 e b) no CRT/SR(29)PE/Nº 02/200 5 não foi comprovada 
 a  exclusão  da  CPMF.  Vale  destacar que desde 2 8/07/09, por meio do 
 Ofício-Circular  nº  255/2009/GAB/CGU-Regional/PE,   a  CGU-Regional/PE 
 havia solicitado ao INCRA-SR/29 a demonstração da exclusão da CPMF dos 
 custos de todos seus contratos administrativos, qu ando pertinente. 
 Contudo, o gestor da Entidade não se manifestou so bre o requerimento. 
 
 4.14 CONTEÚDO ESPECÍFICO  
 
 O  tópico "B" do anexo IV da Decisão Normativa TCU  nº 102/2009 definiu 
 como  informação  específica  a  constar  do relat ório de auditoria da 
 gestão  do  INCRA/SR-29  uma  avaliação da qualida de e da conformidade 
 documental dos 
 registros  constantes do Sistema de Informações de  Projetos de Reforma 
 Agrária  -  SIPRA  e  do  Sistema  Nacional de Cad astro de Informações 
 Rurais - SNCR. 
 Da  análise  procedida  pela  Equipe  nos  registr os do Sistema SIPRA, 
 especificamente  nas relações denominadas "Aspecto s Administrativos do 
 Imóvel  no  Processo  de  Obtenção  dos Projetos d e Reforma Agrária" e 
 "Existência  de  Plano  de  Desenvolvimento  nos  Projetos  de Reforma 
 Agrária", verificamos relevante desatualização, be m como significativa 
 ausência de 
 inserção de dados. 



 No tocante ao Sistema SNCR, o gestor não disponibi lizou as informações 
 e os documentos requisitados pela Equipe, de modo que não foi possível 
 realizar  a  avaliação  dos  registros desse siste ma, conforme demanda 
 daquela Corte de Contas. 
 
 5. Entre as constatações identificadas pela equipe , não  foi  possível 
 efetuar estimativa de ocorrência de dano ao erário . 
 
 III - CONCLUSÃO  
 
      Eventuais questões  pontuais ou  formais  que  não  tenham causado 
 prejuízo ao erário, quando identificadas,  foram d evidamente  tratadas 
 por Nota de Auditoria  e as providências  corretiv as a serem adotadas, 
 quando  for  o  caso,  serão  incluídas   no  Plan o   de  Providências 
 Permanente ajustado com  a  UJ  e  monitorado  pel o Controle  Interno. 
 Tendo sido abordados  os pontos requeridos pela  l egislação aplicável, 
 submetemos  o presente  relatório à  consideração  superior, de modo a 
 possibilitar a emissão do competente Certificado d e Auditoria. 
 
 
                   Recife , 02 de Julho de 2010 



 
PRESIDÊNCIA DA REPÚBLICA 

CONTROLADORIA-GERAL DA UNIÃO 
SECRETARIA FEDERAL DE CONTROLE INTERNO 

 
 

 
                   CERTIFICADO DE AUDITORIA   
 
CERTIFICADO Nº      : 246649 
UNIDADE AUDITADA    : INCRA-PETROLINA/PE 
CÓDIGO              : 373050 
EXERCÍCIO           : 2009 
PROCESSO Nº         : 54141.000396/2010-90 
CIDADE              : PETROLINA 
 
 
       Foram examinados os atos de gestão dos respo nsáveis pelas áreas 
auditadas,  especialmente  aqueles  listados  no  a rt. 10  da  IN  TCU 
nº  57/2008,  praticados  no  período  de  01Jan2009  a 31Dez2009.  
. 
2.     Os exames foram efetuados por seleção de ite ns, conforme escopo 
do  trabalho  definido  no  Relatório  de  Auditori a  constante  deste 
processo,  em  atendimento  à  legislação federal  aplicável às  áreas 
selecionadas   e  atividades  examinadas,  e  inclu íram  procedimentos 
aplicados em ações de controle realizadas ao longo do exercício objeto 
de exame, sobre a gestão da unidade auditada. 
 
 
3.    A  partir  dos  exames  realizados,  entendo  que  as  seguintes 
constatações,  que   estão  detalhadas  no   respec tivo  Relatório  de 
Auditoria, impactaram de forma relevante a gestão d a unidade examinada 
e carecem  de atuação  e acompanhamento  das provid ências  preventivas 
e/ou corretivas por parte  dos agentes listados no art. 10  da IN  TCU 
nº 57/2008: 
 
5.2.2.3 
Fragilidades  na  fiscalização da execução do Convê nio nº SIAFI 532843 
por  parte  do  INCRA/SR-29:  ausência  de  acompan hamento do objeto e 
inexistência de atuação do fiscal formalmente desig nado. 
 
5.1.2.2 
Fragilidades  na  fiscalização da execução do Convê nio nº SIAFI 532875 
por  parte  do  INCRA/SR-29:  ausência  de  acompan hamento do objeto e 
inexistência de atuação do fiscal formalmente desig nado. 
 
3.2.2.3 
Fragilidades  na  fiscalização da execução do Convê nio nº SIAFI 649185 
por parte do INCRA/SR-29: deficiências nos registro s do acompanhamento 
do  objeto,  ausência  de  inspeção in loco e inexi stência de cláusula 
necessária sobre a forma de fiscalização da avença.  
 
3.2.2.6 
Deficiências  na  avaliação do Plano de Trabalho do  Convênio nº SICONV 
720615  por parte do INCRA/SR-29: ausência de análi se da viabilidade e 



adequação  aos  objetivos  do  Programa  de  Govern o,  inexistência de 
avaliação  da  qualificação  técnica  e  da  capaci dade operacional do 
Proponente  e  ausência  de  avaliação da compatibi lidade dos recursos 
pleiteados em relação aos preços de mercado. 
 
3.5.3.4 
Deficiências  na fiscalização do Convênio nº SIAFI 627583 por parte do 
INCRA/SR-29:   ausência   de  inspeção  in  loco  e   de  registros  de 
acompanhamento da execução física do objeto. 
 
3.5.3.7 
Deficiências na avaliação do Plano de Trabalho do T ermo de Parceria nº 
SIAFI  652368  por  parte  do  INCRA/SR-29:  ausênc ia  de  análise  da 
viabilidade   e  adequação  aos  objetivos  do  Pro grama  de  Governo, 
inexistência  de  avaliação  da  qualificação  técn ica e da capacidade 
operacional  do  Proponente e ausência de avaliação  da compatibilidade 
dos recursos pleiteados em relação aos preços de me rcado. 
 
3.3.2.1 
Transferência de recursos financeiros relativo à co ncessão de  crédito 
de instalação  na  modalidade  aquisição  de  mater iais  de construção 
em descumprimento à legislação vigente. 
 
9.1.2.4 
Celebração  de  Termo  de  Parceria  nº SIAFI 65268 3 para prestação de 
serviços  de assessoria técnica,social e ambiental (ATES) sem a devida 
observância   dos   princípios   da   ampla  compet ição,  publicidade, 
objetividade  e  transparência  e  sem  a  comprova ção  da  capacidade 
técnica-operacional da empresa contratada. 
 
2.1.2.3 
Criação   de  projeto  de  assentamento  com  capac idade  superior  ao 
estabelecido em Laudo Agronômico de Fiscalização. 
 
2.2.2.1 
Falta de inserção de dados e informações desatualiz adas no SIPRA. 
 
3.5.3.3 
Liberação  de  recursos  no  âmbito  do Convênio SI AFI nº 627583 sem a 
prévia apresentação de projeto básico pelo Convenen te. 
 
3.5.3.9 
Liberação  das  parcelas  do  Termo de Parceria nº SIAFI 652368, sem o 
cumprimento das exigências da Portaria Interministe rial MPOG/MF/CGU nº 
127/2008 e do próprio instrumento. 
 
5.2.2.2 
Indefinições  acerca  da  prorrogação da vigência d o Convênio nº SIAFI 
532843, ocasionando distorções entre os registros n o SIAFI e os termos 
aditivos formalizados e comprometendo a execução, o  acompanhamento e a 
prestação de contas do ajuste. 
 
3.2.2.5 
Morosidade na formalização do Convênio nº SICONV 72 0615, comprometendo 
recursos orçamentários sem a efetiva utilização e d iminuindo a meta de 
famílias atendidas pela Superintendência no âmbito do Terra Sol. 
 
3.5.3.8 
Celebração  do  Termo de Parceria nº SIAFI 652368 s em a comprovação da 
qualificação  técnica  e  da  regularidade  fiscal do Proponente e com 



impropriedades no teor do instrumento. 
 
3.5.3.12 
Celebração  do Termo de Parceria nº SICONV 724139 s em a comprovação da 
qualificação  técnica/capacidade  operacional e da regularidade fiscal 
do Proponente e com impropriedades no teor do instr umento. 
 
13.1.1.5 
Existência  de  convênios  celebrados  pelo INCRA/S R-29 registrados no 
SIAFI  na  situação  de  "a  comprovar",  cujos  pr azos de vigência já 
expiraram há mais de 60 dias. 
 
13.1.1.6 
Existência  de  convênios  celebrados  pelo INCRA-S R/29 registrados no 
SIAFI  como  "a  aprovar",  apesar  dos  prazos  pa ra  apreciação  das 
prestações de contas terem expirado. 
 
14.2.1.2 
Impropriedades  no  Processo  de  Prestação  de Con tas Ordinárias e no 
Relatório  de  Gestão  2009  apresentados pelo INCR A/SR-29 ao órgão de 
controle interno competente. 
 
14.2.2.1 
Restrições  aos  trabalhos de auditoria de avaliaçã o de gestão 2009 do 
INCRA/SR-29,  em  virtude  da  disponibilização  in tempestiva e da não 
disponibilização  de documentação e de justificativ as solicitadas pela 
Equipe. 
3.5.3.14 
Celebração  do  Termo  de  Parceria  nº SICONV 7241 39 sem o saneamento 
integral  de impropriedades da Proposta de Trabalho  Inicial (apontadas 
pelo  setor  técnico  como  falhas  graves) e sem a valiação técnica da 
Proposta   de  Trabalho  Corrigida,  inclusive  no  que  se  refere  à 
compatibilidade de preços com os praticados no merc ado. 
 
13.1.1.7 
Fragilidades   estruturais   para   fiscalização   de   transferências 
voluntárias cujo objeto seja a execução de obras. 
 
3.5.3.10 
Aprovação de Projeto Básico sem análise conclusiva de setor técnico. 
Projeto  Básico  sem  ART,  planilha de encargos so ciais e planilha de 
BDI. 
 
13.1.1.1 
Ausência  de  definição  e  de  publicação  da  rel ação  de objetos de 
convênios passíveis de padronização. 
13.1.1.2 
Ausência de normativo próprio visando estabelecer a  obrigatoriedade de 
instituir  processo  de  chamamento  e  seleção púb licos previamente à 
celebração de convênios com entidades sem fins lucr ativos. 
 
13.1.1.3 
Ausência  de definição de valor, nos ajustes de mai or materialidade, a 
partir  do  qual  seja obrigatória a verificação "i n loco" da execução 
física das avenças firmadas com entidades não-gover namentais. 
 
13.1.1.4 
Ausência  de ato normativo próprio do INCRA/SR-29 q ue estabeleça prazo 
para a apresentação de prestação de contas por seus  convenentes. 
 



14.2.1.1 
Intempestividade  na  apresentação  do processo de contas ordinária ao 
órgão de controle interno competente. 
 
3.3.2.7 
Falhas  no processo nº 54141.004328/2009-66 de conc essão de crédito de 
instalação  na modalidade semi-árido: elaboração do  projeto básico sem 
detalhamento   suficiente   dos   serviços;   execu ção  do  objeto  em 
desatendimento   ao   consignado  na  proposta  de  preço  da  empresa 
vencedora; inconsistência entre plano de trabalho e  o projeto básico. 
 
 
4.   Assim,  em  função  dos   exames  aplicados   sobre  os   escopos 
selecionados,  consubstanciados  no  Relatório  de Auditoria Anual  de 
Contas nº 246649,  proponho que o  julgamento das  contas dos  agentes 
listados no art. 10 da IN TCU nº 57 da(s)  unidade( s) em questão  seja 
encaminhado como a seguir indicado, em  função da  existência de  nexo 
de   causalidade  entre  os  atos  de  gestão  de  cada  agente  e  as 
constatações a seguir especificadas: 
 
4.1  Agentes com proposta de encaminhamento pela ge stão REGULAR COM 
       RESSALVAS  
+ --------------------------------- + ------------- ----------------- + 
| CARGO                             | CONSTATAÇÕES                   | 
+ --------------------------------- + ------------- ----------------- + 
| CHEFE DIVISãO DESENVOLVIMENT      | 5.2.2.3 5.1.2 .2 3.2.2.3        | 
|                                   | 3.2.2.6 3.5.3 .4 3.5.3.7        | 
|                                   | 3.3.2.1 9.1.2 .4                | 
| NO PERÍODO DE 15/01/09 A 31/12/09 |                                | 
+ --------------------------------- + ------------- ----------------- + 
| CHEFE DIVISãO OBTENçãO TERRA      | 2.1.2.3 2.2.2 .1                | 
| NO PERÍODO DE 01/01/09 A 31/12/09 |                                | 
+ --------------------------------- + ------------- ----------------- + 
| CHEFE DIVISãO DESENVOLVIMENT      | 5.2.2.3 5.1.2 .2 3.2.2.6        | 
|                                   | 3.5.3.7                        | 
| NO PERÍODO DE 01/01/09 A 14/01/09 |                                | 
+ --------------------------------- + ------------- ----------------- + 
| CHEFE DIVISãO  ADMINISTRAçãO      | 3.5.3.3 3.5.3 .9 5.2.2.2        | 
|                                   | 3.2.2.5 3.5.3 .8 3.5.3.12       | 
|                                   | 13.1.1.5 13.1 .1.6 14.2.1.2     | 
|                                   | 14.2.2.1                       | 
| NO PERÍODO DE 01/01/09 A 31/12/09 |                                | 
+ --------------------------------- + ------------- ----------------- + 
| SUPERINTENDENTE REGIONAL          | 3.5.3.14 13.1 .1.7 3.5.3.8      | 
|                                   | 3.5.3.10 3.5. 3.12 13.1.1.1     | 
|                                   | 13.1.1.2 13.1 .1.3 13.1.1.4     | 
|                                   | 9.1.2.4                        | 
| NO PERÍODO DE 01/01/09 A 31/12/09 |                                | 
+ --------------------------------- + ------------- ----------------- + 
 
 
5.  Esclareço  que  os demais  agentes  listados no  art. 10 da IN  TCU 
nº 57 que não  foram explicitamente mencionados nes te certificado têm, 
por  parte  deste  órgão  de  controle  interno,  e ncaminhamento  para 
julgamento proposto pela regularidade da gestão,  t endo em vista a não 
identificação  de nexo de  causalidade entre  os fa tos apontados  e  a 
conduta dos referidos agentes. 
 
 
6.  Ademais,  esclareço  ainda  que  no  caso  da(s )  constatação(ões) 



referida(s) no(s) item(s) 
  14.2.1.1 3.3.2.7 
do Relatório de Auditoria, constante no item 3 dest e Certificado,  não 
foi  identificado  nexo de causalidade  entre os  f atos apontados  e a 
conduta dos agentes listados no art. 10 da IN TCU n º 57. 
                  Recife , 02 de Julho de 2010 
 
 
 
                           VICTOR DE SOUZA LEÃO 
                       CHEFE DA CGU-REGIONAL/PE 
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  Em conclusão aos encaminhamentos sob a responsabi lidade da 
SFC/CGU quanto ao processo de contas do exercício s ob exame, da Unidade 
acima referida, expresso, a seguir, opinião conclus iva, de natureza 
gerencial, sobre os principais registros e recomend ações formulados pela 
equipe de auditoria, em decorrência dos trabalhos c onduzidos por este 
órgão de controle interno sobre os atos de gestão d o referido exercício .  
 
2.  Dentre as constatações identificadas, destacam- se falhas quanto 
à celebração e ao controle e acompanhamento de conv ênios, além de falhas 
nos procedimentos licitatórios, no acompanhamento d e contratos, na 
aquisição de imóveis e na liberação de recursos a t ítulo de Crédito 
Instalação. 
 
3.  A principal  causa identificada sobre as falhas apo ntadas é o 
gerenciamento da capacidade operacional para proced er ao acompanhamento 
da execução dos convênios.  
 
4.  Diante dessas constatações, foram recomendadas ações inerentes 
ao controle e acompanhamento da execução de convêni os, de forma a dar 
cumprimento às normas que regem os atos administrat ivos afins, além da 
adoção de providências visando à regularização dos convênios e dos atos 
de pessoal, a correta instrução dos processos licit atórios realizados 
pela Unidade, de modo a garantir a legalidade e efe tividade dos atos e, 
por fim, o acompanhamento das transferências e a an álise das prestações 
de contas.  
 
5.  Os controles internos administrativos da Entida de necessitam 
ser aperfeiçoados para que haja um melhor  gerencia mento das atividades e 
das rotinas administrativas de análise e instrução processual. Levando-se 
em conta as fragilidades dos controles internos adm inistrativos, é de 
suma importância que os gestores adotem as medidas saneadoras  
recomendadas, no sentido de minimizar a exposição a os riscos de  falhas 
que comprometam a legalidade dos atos e a efetivida de da ação. 
 
6.  Assim, em atendimento às determinações contidas  no inciso III, 
art. 9º da Lei n.º 8.443/92, combinado com o dispos to no art. 151 do 
Decreto n.º 93.872/86 e inciso VII, art. 13 da IN/T CU/N.º 57/2008 e 
fundamentado no Relatório de Auditoria, acolho a co nclusão expressa no 
Certificado de Auditoria. Desse modo, o processo de ve ser encaminhado ao 



Ministro de Estado supervisor, com vistas à obtençã o do Pronunciamento 
Ministerial de que trata o art. 52, da Lei n.º 8.44 3/92, e posterior 
remessa ao Tribunal de Contas da União. 
 

Brasília, 23 de julho de 2010 
 
 
 
 

Lucimar Cevallos Mijan 
Diretora de Auditoria da Área de Produção e Tecnolo gia  

 
 
 
 


